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Pauta da Décima Quarta Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo da 
Câmara Municipal de Bom Conselho, realizada no dia 10 de Dezembro de 2025. 

APRESENTAÇÃO: 

1 — PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/2025 — Autor: Chefe do Poder 
Executivo - Regulamenta no Município de Bom Conselho /PE, a nova metodologia 

de confinamento federal do piso de Atenção Primária á Saúde no âmbito do 
Sistema Únicol de Saúde (SUS)”. 

2 — PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 18/2025 — Autor: Chefe do Poder 
Executivo — “ Autoriza o poder Executivo Municipal a contratar operação de 
crédito junto á Caixa Econômica Federal, no âmbito do programa FINISA — 
Financiamento á Infra-estrutura e ao Saneamento na Modalidade Apoio Financeiro 

em Despesa de Capital - , ou junto ao Banco do Brasil S.A. no âmbito do Programa 
) Eficiência Municipal, ou, ainda, perante o Banco do Nordeste do Brasil S.A., no 

âmbito do programa BNDES Finame Fundo Clima automático — Máquinas e 
Equipamentos — Setor Público, destinado a aplicação e a oferecer garantias, e dá 
outras providências”. 

3 — PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2025 — Autor: Chefe do Poder 
Executivo — “Altera o Código Tributário Municipal (Lei Nº 1.785/2021) e dá 

outras providências”. 

| 
4 — PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2025 — Autor: Mesa 

Diretora - Rejeita o veto total ao Projeto de Lei Ordinária Nº 019/2025 e dá outras 
providências!' 
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VOTAÇÃO: 

5 — PROJETO DE LEI Nº 008/2025 — Autor: Vereador Francisco Bento Soares, 

Ementa: “Denomina de ANTÔNIO DA VEIGA BARROS, à Escola em tempo 

integral, que está sendo construída no Distrito de Rainha Izabel, deste Município e 

dá outras providências”. 

6 — PROJETO DE LEI Nº 018/2025 — Autor: Vereador Josabel Ferreira Tenório 

ex Luna - Ementa: “Denomina de VICENTE FERREIRA DOS SANTOS, a Feira de 

Gado deste Município e dá outras providências”. 

7- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2025 — Autor: Vereadora 

Eliane Ramos Dias de Melo — Ementa: Concede Titulo de Cidadã Honorária de 

Bom Conselho à Ilmº. Sra. Maria Chistina Vasconcelos Curvelo e dá outras 

providências”. 

8 - INDICAÇÃO Nº 125/2025 — Autor — Vereador Gilmar Rodrigues de Oliveira, | 

no sentido de que se possível seja feito o sistema de adutora da barragem do ) 

Distrito de Barra do Brejo para atender as comunidades dos Sítios: Papacacinha, 

Serra dos Martins, Ponta de Pedra e Água Branca, bem como seja feito o sistema de 

ampliação da adutora do Distrito de Cachoeira do Pinto, levando água às 

comunidades dos Sítios: Caibros, Mandacarú e Caibros II. 

9 - REQUERIMENTO Nº 022/2025 — Autor — Vereadores: Pio Josival Cavalcante 

da Silva, Anderson Alan Gomes Vanderley, Gilmar da Silva Melo, José Nilson 

de Barros Silva, Eliane Ramos Dias de Melo e Sandra Maria Tenório 

Cavalcante de Almeida, para que seja RETIRADO O CARÁTER DE URGÊNCIA 
SOLICITADOIAO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 018, DE 09 DE 

DEZEMBRO DE 2025, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 

operação de à Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa FINISA — 

Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento na Modalidade Apoio Financeiro 

em Despesa de Capital —, ou junto ao Banco do Brasil S.A., no âmbito do Programa 

Eficiência Municipal, ou, ainda, perante o Banco do Nordeste do Brasil S.A., no 

âmbito do Programa BNDES Finame Fundo Clima Automático - Máquinas e 

Equipamentos - Setor Público, destinado a aplicação e a oferecer garantias, e dá 

outras providências”. 

Walmir Soares'S: 
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